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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA DOS 

FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES DO ESTADO DA BAHIA 

 AGROPECUÁRIA ILMO DA CUNHA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.549.978/0001-72, com sede na cidade de Luis Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, 

na Rodovia BA – 462, s/n, KM 30, zona rural, CEP 47.850-000; ISABEL DA CUNHA,

empresária individual, inscrita no CPF/MF sob o nº 476.521.019-72, bem como 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.252.708/0001-06, com sede na cidade 

de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, na Rodovia BR 135, entroncamento Coaceral 

BA 225, km 69, zona rural, Fazenda Chapada, CEP 47.990-000; LUCIENE CORADO 

DA CUNHA, empresária individual, inscrita no CPF/MF sob o nº 475.711.445-15, bem 

como regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.264.249/0001-72, com sede na 

cidade de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, na Rodovia BR 135, entroncamento 

Coaceral BA 225, km 69, zona rural, Fazenda Santa Rita, CEP 47.990-000; MÁRCIO 

DA CUNHA, empresário individual, inscrito no CPF/MF sob o nº 418.744.805-59, bem 

como regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 24.284.414/0001-58, com sede na 

cidade de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, na Rodovia BR 135, entroncamento 

Coaceral BA 225, km 69, zona rural, Fazenda Santa Rita, CEP 47.990-000 e ROBERTO 

FEDRIZZI, empresário individual, inscrito no CPF/MF sob o nº 508.804.899-87, bem 

como regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 24.306.585/0001-30, com sede na 

cidade de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, na Rodovia BR 135, entroncamento 
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Coaceral BA 225, km 69, zona rural, Fazenda Chapada, CEP 47.990-000, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados e bastantes 

procuradores que esta subscrevem (DOC. 01), apresentar seu  

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o que fazem com fundamento nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1. DO LITISCONSÓRCIO ATIVO 

 Precipuamente imperioso ressaltar que no presente caso 

as Requerentes litisconsortes constituem um grupo econômico de fato, razão 

pela qual pleiteiam em conjunto o benefício da recuperação judicial no polo ativo da 

demanda.

 Para que não pairem dúvidas acerca da adequação do 

litisconsórcio ativo no caso em tela, passe-se a algumas considerações: 

 Grupos societários ou grupos econômicos, de acordo com 

os ensinamentos do Mestre Fábio Ulhoa Coelho,1 são o resultado da combinação de 

esforços de sociedades com personalidade jurídica distintas para realização de seus 

objetos sociais, dividindo-se em duas categorias, quais sejam, os de grupos de fato e 

os grupos de direito. Os primeiros configuram-se por quaisquer sociedades que 

possuam identidade sob o aspecto da relação de controle e coligação; enquanto os 

grupos econômicos de direito possuem formalização através de convenção registrada 

na Junta Comercial, conceituação que se depreende da Lei das S.A.s (6.404/76)2.

1 Coelho, Fábio Ulhoa, Curso de Direito Comercial, Volume II – Sociedades. – 13ª Edição, São Paulo: Saraiva, 
2012, p. 524 
2 Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo 
de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização 
dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns. 
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 Ainda com o fito de elucidar o acertamento e adequação 

do cúmulo subjetivo no polo ativo, é de se consignar que a formação do litisconsórcio 

ativo na recuperação judicial verifica-se possível sempre que o caso for de 

empresas/empresários que integrem um mesmo grupo econômico de fato ou de direito, 

sendo pacífico o entendimento pela viabilidade da apresentação do plano único de 

recuperação judicial, em atenção ao princípio básico da preservação da empresa. 

 No caso em apreço, tratam-se os Requerentes de 

empresários rurais individuais cujas pessoas naturais são parte de uma mesma família. 

Além disso, integra o polo ativo do presente pedido de recuperação judicial uma 

sociedade empresária, cujo quadro societário é composto das mesmas pessoas naturais 

que integram o presente pedido na qualidade de empresários individuais. Nesta toada, 

conforme se demonstrará a seguir, não pairam dúvidas acerca de sua característica de 

grupo econômico, tampouco acerca da necessidade de um único plano de recuperação 

judicial, uma vez que as atividades são exercidas através de um patrimônio comum, 

bem como figuram os Requerentes reciprocamente como garantidores das obrigações 

uns dos outros, o que culmina num quadro geral de credores unificado. 

 Caracterizada a presença de simbiose entre as atividades 

dos Requerentes, incontestável a realidade de que o destino de cada um deles está 

estreitamente ligado ao futuro do outro, destacando-se a exegese de Luis Guilherme 

Marinoni e Sérgio Luis Arenhart sobre o tema (2008, p 166) “os sujeitos componentes 

de determinado polo precisam estar vinculados de alguma forma, através de certa 

afinidade entre eles”. 

 Aplicável ao caso em tela, portanto, o artigo 113 do Código 

de Processo Civil, diante da omissão de regulação específica da Lei 11.101/05 acerca 

do tema: 

§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou 
indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio 
ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 
§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244. 
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Art. 113.  Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 
processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações 
relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa 
de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou 
de direito. 

 Não é demasiado enaltecer que, como demonstrado 

alhures, os Requerentes guardam flagrante relação de interdependência nas 

atividades empresariais por si desenvolvidas.  

Além disso, o fato de se tratarem de empresários 

individuais que, enquanto pessoas naturais, fazem parte da mesma família, conforme 

será detalhado posteriormente, evidencia que se trata de um negócio familiar, da 

família CUNHA, de tal forma que é patente a interdependência entre todos os 

Requerentes, especialmente por se tratarem de garantidores recíprocos das obrigações 

um do outro, donde somente se pode concluir pelo acertamento do litisconsórcio ativo. 

 Resta claro, portanto, que a crise econômico-financeira de 

cada um dos Requerentes exerce um verdadeiro “efeito dominó” sobre os demais, seja 

pela identidade patrimonial, seja pela função de garantidores das obrigações um do 

outro, o que prejudica indiretamente o acesso ao crédito de um sempre que o outro 

sofre qualquer restrição, haja vista que os seus credores, especialmente as instituições 

financeiras, os qualificam como grupo econômico. 

 Elucidada a existência de verdadeiro grupo econômico de 

fato entre os Requerentes, bem como, por conseguinte, a adequação do litisconsórcio 

ativo, passe-se, pois, à análise da questão sob o aspecto da competência do foro da 

Comarca de Luis Eduardo Magalhães/BA para o processamento do presente pedido. 

2. DA COMPETÊNCIA  
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 Conforme se verifica da qualificação das partes no 

preâmbulo desta peça prefacial, a empresa Agropecuária Ilmo da Cunha, principal 

estabelecimento, encontra-se sediada nesta Comarca de Luis Eduardo Magalhães.  

 A despeito dos empresários individuais terem sede na 

Comarca de Formosa do Rio Preto, é fato que se encontra sediada na presente Comarca 

a maior unidade produtiva dos Requerentes empresários individuais, de modo que não 

há dúvidas de que este é o Foro competente para a propositura da presente demanda.  

Além disso, a principal unidade produtiva do grupo, 

denominada FAZENDA MARECHAL RONDON, com 2.660 ha de área produtiva, 

encontra-se sediada na presente Comarca, ficando aqui alocados a grande maioria dos 

funcionários do Grupo Ilmo da Cunha. 

 É na presente Comarca, na sede da FAZENDA MARECHAL 

RONDON, que ocorrem as compras, vendas, a contabilização de todos os negócios das 

empresas e, ainda, onde se reúnem os empresários e administradores para todas as 

tomadas de decisão. 

 Registre-se que tem também residência fixa nesta 

Comarca dois dos quatro empresários individuais e sócios da Requerente Ilmo. Da 

Cunha Ltda. (esta também aqui sediada), a saber o Sr. Roberto e a Sra. Isabel da 

Cunha. 

 Nesse sentido, todos os atos deliberativos societários e de 

gestão e serviços de ordem administrativa das empresas Requerentes ocorrem 

com exclusividade no escritório localizado nesta Comarca.
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 Determina a Lei 11.101/05, em seu art. 3º, ser 

competente para o conhecimento do pedido de recuperação judicial o foro da Comarca 

onde se encontra o principal estabelecimento comercial do devedor.3

 Conforme ensina-nos o Mestre Fábio Ulhoa Coelho, 

“entende-se por principal estabelecimento comercial não a sede estatutária ou 

contratual da sociedade empresária devedora, a que vem mencionada no respectivo 

ato constitutivo, nem o estabelecimento maior física ou administrativamente falando”.4

 Em verdade, o que determina o principal estabelecimento 

comercial para fins da Lei 11.101/05 é “aquele em que se encontra o maior volume 

de negócios da empresa”5, ou seja, aquele local no qual se desenvolvem as 

funções de gestão, de onde emanam as ordens que gerenciam as atividades 

desenvolvidas pelo devedor. 

 Neste sentido, outrossim, é o entendimento jurisprudencial 

pátrio:

STJ. COMPETÊNCIA. CONFLITO. FALÊNCIA. FORO DO 
ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DA RÉ. PRECEDENTES. 
MUDANÇA DE DOMICÍLIO. INTENÇÃO DE FRAUDAR. 
(...)II - Consoante entendimento jurisprudencial, respaldado em 
abalizada doutrina, "estabelecimento principal é o local onde 
a atividade se mantém centralizada", não sendo, de outra 
parte, "aquele a que os estatutos conferem o título principal, mas 
o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais 
atividades do devedor"6.

TJMT. “Posta de lado esta questão e sobre o que realmente 
importa, visualizo na petição inicial, diferentemente do contrato 
social, cuja última alteração encontra-se acostada às fls. 63/70, 
menciona que o grupo está sediado em Juína/MT. 

3 Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial 
ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que 
tenha sede fora do Brasil.  
4 Coelho, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de recuperação de empresas – 8 ed. – São Paulo: 
Saraiva, 2011, p. 73 
5 Coelho, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de recuperação de empresas – 8 ed. – São Paulo: 
Saraiva, 2011, p. 73 
6 STJ. CC 32988/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 269. 
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Nesta esteira, é importante desde já determinar o principal 
estabelecimento, não sendo recomendável admitir-se que 
o principal estabelecimento seria aquele declarado no 
contrato social arquivado na Junta Comercial, isto 
permitiria ao empresário desonesto fixar o contrato social 
em local de difícil acesso dificultando sobremaneira seus 
credores. 
A propósito, o principal estabelecimento é aquele no qual o 
comerciante tem a sede administrativa de seus negócios, 
no qual é feita a contabilidade geral, onde estão os livros 
exigidos pela lei, local onde partem as ordens que mantêm 
a empresa em ordem e funcionamento, mesmo que o 
documento de registro da empresa ou petição inicial 
indique que a sede fica em outro local.
Nesta linha, o STJ já sinalizou "'estabelecimento principal é o local 
onde a atividade se mantém centralizada', não sendo, de outra 
parte, 'aquele a que os estatutos conferem o título principal, mas 
o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais atividades 
do devedor'".7 
E, como principal estabelecimento, entendo que deva ser o centro 
nervoso, onde a sociedade ou grupo centraliza sua atividade e 
influência econômica. Não basta somente ter suas atividade 
de produção, dever haver algo mais, onde toda a vida ativa 
da empresa se resume e é decidida, é com certeza, o local 
de onde emanam as ordens de governo dos negócios do 
devedor. Admitir o contrário seria incoerente e prejudicial 
àqueles que lutam para o recebimento de seus créditos. 
Portanto, os argumentos lançados na petição inicial de que a sede 
administrativa havia sido transferida para Juína/MT não merece 
prosperar, pois os documentos revelam que todo o 
gerenciamento da empresa é realizado na cidade de 
Rondonópolis/MT. Nesta esteira, é importante desde já 
determinar o principal estabelecimento, ainda que se tenha em 
mãos modernos meios de comunicação, não há dúvidas de estes 
propiciarem a direção da empresa à distância. Porém, o 
gerenciamento de uma recuperação judicial ou falência exige a 
presença do síndico no local onde estão os maiores ativos da 
empresa. 
12.Outrossim, em análise aos documentos carreados, mais 
precisamente as fls. 133/140 – doc. 02 – vol. I realizei consulta 
ao “site” das instituições financeiras na qual a requerente 
mantém conta corrente para movimentação de ativos financeiros 
pude visualizar que todos os estabelecimentos possuem agência 
na cidade de Rondonópolis/MT, levando a única ilação 
possível de que todo o centro nervoso do referido grupo é 
Rondonópolis/MT. Tanto é verdade que pude até mesmo 
colacionar dos referidos “sites” a tela que abaixo faço introduzir 
como parte integrante desta decisão.”8

7 (CC n. 32.988/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ: 04/02/2002). 
8 Proc. Nº 1723-16.2011.811.0025, 3ª Vara Cível de Juína-MT, Rec. Judicial de COMÉRCIO DE CARNES 
FORTEBOI LTDA 
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 Conforme exposto anteriormente, por se dar nesta 

Comarca o maior volume de negócios das Requerentes, é aqui também que ocorrem 

as atividades de gerência, ou seja, é da no escritório comercial fixado na cidade 

de Luis Eduardo Magalhães que os controladores do grupo econômico, ou seja, 

os sócios e administradores, dirigem seus negócios, de tal modo que não há 

dúvidas de que o principal estabelecimento comercial está fixado nesta 

Comarca.

 Ademais, os Requerentes têm suas atividades 

intrinsecamente ligadas, sendo praticamente parte integrante uma da outra, haja vista 

que compartilham seu patrimônio e são devedoras solidárias entre si, como abordado 

alhures. 

 Sendo assim, não só possível como necessário o 

litisconsórcio ativo no caso em comento, bem como indubitável a competência da 

Comarca Luis Eduardo Magalhães – BA, uma vez que o controle das atividades de todas 

os Requerentes emana desta Comarca, bem como por encontrarem-se sediadas aqui a 

totalidade das atividades de administração dos Requerentes. 

3. DA ORIGEM DAS EMPRESAS E RAZÕES DA CRISE 

Em 1980, o agricultor Ilmo Eugênio da Cunha, seguindo 

seu instinto e com o sonho de poder crescer, junto com um grupo de 16 famílias de 

Corbélia/PR foi conhecer o solo do Oeste Baiano, que muito o agradou, e acabou 

adquirindo 5.000 hectares de terra, com o dinheiro da venda de uma de suas áreas no 

Paraná, tendo neste mesmo ano iniciado o cultivo do cerrado, com o apoio do Banco 

do Brasil.  

No primeiro ano de produção, 1981, foi plantado 

aproximadamente 50 hectares de arroz. 

Em 1983, a família toda mudou-se para a Bahia e nos 

primeiros cinco anos o produtor e sua família residiram na fazenda, neste período foram 
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realizados investimentos em solo e armazéns com recursos oriundos da venda dos bens 

deixados no Paraná.  

Nos primeiros anos de cultivo encontraram grandes 

desafios, tal como a dificuldade em logística para aquisição de insumos e escoamento 

de produção, deficiência de players na comercialização, entre outros.  

Na safra 88/89, com o aumento dos investimentos, o 

Grupo, já com a composição atual, conseguiu ampliar a área plantada para 2.200 

hectares. Na safra seguinte, 89/90, a área foi cultivada com recursos próprios, porém 

neste ano houve uma grande estiagem, a qual ocasionou grandes perdas de 

produtividade, descapitalizando o grupo. 

Na safra 1990/91 não foi realizado o plantio, sendo que 

dos 2200 hectares disponíveis para agricultura, 1.000 hectares foram arrendados a 

terceiro por 5 anos, tendo o restante da área sido cultivado na safra 1991/92. 

Na safra 1996/97 o Grupo retomou a área arrendada e 

passou a cultivar 3.000 hectares, sendo 500 hectares utilizados para a plantação de 

milho e 2.500 hectares para a plantação de soja. 

Em 1999/2000, o Grupo iniciou o plantio da cultura de 

algodão em uma área de 300 hectares e a aquisição de sua primeira colheitadeira de 

algodão, para uso próprio e com contrato já firmado de colheita para terceiros.  

Em 2001, o Sr. Ilmo Eugênio da Cunha, patriarca da 

família, faleceu e, mesmo com a grande perda, o Grupo seguiu crescendo, tendo neste 

mesmo ano adquirido mais 1.500 hectares mediante assunção de dívida do antigo 

proprietário da área junto ao Banco do Brasil. 

Gradualmente o Grupo Ilmo da Cunha foi aumentando a 

área de plantio de algodão e, na safra 2003/2004, com área de plantio de 3.300 
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hectares de algodão, o Grupo investiu em sua primeira usina de beneficiamento, 

localizada na Fazenda Marechal, financiada pelo Bando do Nordeste. 

Em 2008, o Grupo expandiu suas áreas de cultivo para a 

região do Coaceral, adquirindo inicialmente 4.600 hectares, nos estados da Bahia, 

Tocantins e Piauí. 

Na safra 2011/2012 o Grupo iniciou o plantio de algodão 

em 1.590 hectares na região do Coaceral e o investimento em uma nova usina de 

beneficiamento de algodão na Fazenda Fronteira. 

O Grupo, neste período, se destacou com altas 

produtividades de algodão na região, sendo que suas médias sempre foram acima da 

média da região, destacando a safra 2010/2011 se colheu em 3.890 hectares a média 

de 353 arrobas de capulho por hectares. 

Atualmente, o Grupo possui 24.000 hectares de área 

própria, sendo 8.770 hectares de áreas de reserva. O plantio total da safra 2017/2018 

foi de 16.760 hectares, dos quais 3.330 hectares são em áreas arrendadas, o que gera 

133 empregos diretos e cerca de 1.300 indiretos. 

O Grupo está constantemente em busca de novas 

tecnologias, visando sempre maximizar a rentabilidade e cumprir com seu cunho social 

e ambiental.  

Porém, nas últimas 4 safras, a região do MATOPIBA 

(Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia), onde estão situadas as áreas de produção do 

Grupo, sofreu forte redução no índice pluviométrico, ataque severo da lagarta 

Helicoverpa armigera e outras pragas e doenças.  

No segundo semestre de 2015, devido à crise econômica 

do país, escassez de recursos financeiros e alta desvalorização do Real (o 

endividamento do Grupo era de 75% em moeda estrangeira), houve pagamento de 
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linhas de crédito de capital de giro em torno de R$ 30 milhões, sem renovação do 

crédito.

Em 2016, após grande  stress hídrico que prejudicou 

significativamente a produtividade na região, sendo a  pior distribuição de chuvas e 

consequentemente a maior quebra de safra que o Grupo Ilmo da Cunha teve nos 34 

anos como produtor rural na região, houve a redução de 60% da produtividade, com a 

produtividade média de 21,7 sacas/hectare de soja e 110 @ (arrobas) de 

capulho/hectare, afetando diretamente o fluxo de caixa, que já se encontrava 

prejudicado com as safras anteriores e também pela crise econômica que assola o País. 

De se destacar, inclusive, que, neste ano corrente, todos 

os municípios e Estado de Tocantins, onde estão localizadas as áreas produtivas do 

Grupo, decretaram estado de emergência devido à seca. 

A redução da produtividade, aliada ao aumento do passivo, 

com a expansão das áreas de produção do Grupo, ocasionaram um déficit significativo 

no caixa.  

Em 2016 foram tomadas medidas para garantir a 

continuidade na atividade agrícola e, estrategicamente, os poucos recursos disponíveis 

no caixa foram direcionados para efetuar acordo para pagamento dos fornecedores de 

insumos e demais fornecedores essenciais para realização do plantio da safra, 

efetuando o pagamento de saldo devedor, equivalente ao valor da nova aquisição ou 

crédito, para possibilitar a implantação da safra 2016/2017, o que, consequentemente, 

originou um aumento significativo nos restritivos do Grupo e nas demandas judiciais. 

Apesar da produtividade da soja na safra 2016/2017, 

mesmo com plantio com redução de adubação e ainda algumas áreas de segundo ano 

de plantio, ter ficado acima de 50 sacas por hectares, a produtividade do algodão não 

correspondeu às expectativas,  pois, apesar do plantio ter sido efetuado dentro janela 

correta de plantio, houve veranico, fenômeno natural compreendido pela estiagem, da 

segunda quinzena de dezembro até o início da segunda quinzena de janeiro, ficou muito 
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aquém das médias do grupo e também da região, pois houve corte das chuvas nas 

regiões de plantio de algodão do Grupo no início de abril de 2017, quando a lavoura 

ainda estava em fase de desenvolvimento, reduzindo para a média de 176 arrobas de 

capulho por hectare. 

Consequentemente, não foi possível ao Grupo, mais uma 

vez, honrar com todos compromissos assumidos, inclusive com alguns parceiros, o que 

ocasionou a redução dos fornecedores de insumos que continuaram fomentando o 

plantio, mas, mesmo assim, diante das dificuldades, o plantio foi efetuado dentro da 

normalidade e até o momento as chuvas estão de acordo com as necessidades da 

lavoura. 

Durante todo este período, o Grupo tem tentando 

reorganizar o seu passivo, solicitando aos credores um alongamento de suas dívidas e 

redução dos juros, o que, em alguns casos foi atendido, mas, na maioria, com prazos 

extremamente curtos e elevadas taxas de juros, aquém das necessidades do fluxo de 

caixa.

Diante da inflexibilidade de alguns credores e de várias 

demandas judiciais, já em andamento, com elevado valor, aliado ao aumento do 

passivo, conforme explanado anteriormente, apertadas margens de lucros com a 

redução dos preços das commodities e aumento do custo de insumos, somente restou 

ao Grupo Ilmo da Cunha valer-se do presente pedido de recuperação judicial, com o 

fim de reorganizar suas finanças e dar continuidade na história familiar de sucesso na 

atividade agrícola. 

O Grupo, atualmente, conta com 133 funcionários, sendo 

cerca de 40 funcionários diretos na presente Comarca, perfazendo, no mínimo, 400 

dependentes diretos das fontes de renda geradas pelo Grupo Ilmo da Cunha. 

Além disso, o Grupo Ilmo da Cunha possui, historicamente, 

produtividade e qualidade de algodão acima da média da região, além da significativa 

produção de soja, auxiliando a economia nacional, os cofres públicos e a população de 
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diversos municípios onde estão localizadas suas áreas produtivas, gerando renda e 

riqueza para região, e apesar da dificuldade financeira que enfrenta, é visível sua 

viabilidade econômico-financeira como demonstrado acima. 

Em sendo assim, e decorrendo a sua crise financeira, da 

conjuntura momentânea do mercado e de fatores climáticos pontuais, bem como 

estando presentes no caso em apreço todos os requisitos da Lei 11.101/05, é de rigor 

o processamento do presente pedido de recuperação judicial, conforme restará 

cabalmente comprovado adiante. 

3. DOS REQUISITOS PARA O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Artigo 48 

da Lei 11.101/05) 

 Conforme demonstram as certidões e documentos anexos 

(docs. 02 a 12), presentes no caso em comento todos os requisitos necessários ao 

recebimento e regular processamento do pedido de recuperação judicial, haja vista que 

são empresários individuais há mais de dois anos, jamais foram falidos os seus sócios 

bem como em razão de jamais terem sido seus sócios ou controladores condenados 

por quaisquer crimes previstos na Lei 11.101/05. 

 De rigor ressaltar-se neste ponto que também nunca 

tiveram os Requerentes a concessão de recuperação judicial previamente, preenchendo 

devidamente o requisito previsto no art. 47, II e III da LFRJ. 

4. DA INSTRUÇÃO DO PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Artigos 

48 e 51 da Lei 11.101/05) 

4.1.  Das Demonstrações Contábeis 

 Cumprindo a exigência contida no inciso II do artigo 51 da 

Lei 11.101/05 traz-se à baila as demonstrações contábeis dos períodos de 2015, 2016 

e 2017, bem como demonstração especialmente lavrada para este fim, abrangendo o 

ano de 2018, todas compostas pelo balanço patrimonial, demonstração de resultados 
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acumulados desde o último exercício social e relatório gerencial de projeção de fluxo 

dos Requerentes (docs. 05).

4.2.  Da Relação de Credores 

 Outrossim, com arrimo no inciso III do artigo 51 da Lei 

11.101/05, apresenta-se a relação geral de credores, organizados por classificação dos 

créditos (doc. 06). 

4.3 Da Relação de Empregados 

 Oportunamente, as Requerentes juntam a relação nominal 

dos seus empregados, discriminando suas respectivas funções, salários, indenizações 

e parcelas a que tem direito (doc. 07).

4.4.  Da Certidão de Regularidade no Registro Público de Empresas 

 Desta feita, atendendo ao disposto nos artigos 48 e 51, V, 

da Lei de Recuperação Judicial e Falência, junta-se a certidão de regularidade da 

sociedade perante o registro público de empresas (docs. 06 e 08). 

4.5.  Das Certidões Criminais dos Atuais Administradores 

 Em atenção ao inciso IV do artigo 48 da Lei 11.101/05, 

imprescindível a juntada aos autos das certidões criminais das pessoas físicas dos 

empresários individuais Requerentes (doc. 04). 

4.6. Da Certidão Falimentar da Requerente 

 Assim, comprovando o preenchimento dos requisitos 

formais para ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, nos termos do artigo 48, 

incisos I, II e III da Lei de Recuperação Judicial e Falência, junta-se a certidão obtida 
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junto ao distribuidor da Comarca, bem como das Comarcas das filiais, acerca da 

ausência de feitos falimentares em desfavor das Requerentes (doc. 03). 

4.7.  Das Certidões dos Cartórios de Protesto 

 Igualmente, acosta-se à presente as certidões expedidas 

pelos cartórios de protestos desta Comarca onde a empresa Requerente está 

constituída (doc. 11).

4.8.  Das Ações Judiciais Envolvendo as Requerentes 

 Destarte, cumpre trazer à tona todas as ações judiciais de 

natureza, cível, fiscal e trabalhista envolvendo a Requerente, com arrimo no artigo 51, 

IX da Lei 11.101/05 (doc. 12). 

4.9.  Da Relação de Bens do Sócio Controlador e dos Administradores 

 Consoante se depreende dos documentos ora acostados, 

se junta inclusive as relações de bens das pessoas físicas dos empresários individuais 

Requerentes, bem como requer-se que tais documentos permaneçam 

arquivados em pasta própria em cartório sob SEGREDO DE JUSTIÇA (docs. 09). 

4.10. Dos Extratos Bancários e de Investimentos 

 De mais a mais, junta-se à presente todos os extratos de 

contas correntes e aplicações financeiras da Requerente (doc. 10).

5. DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES PELO PRAZO DE 180 DIAS E 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL AOS SOLIDARIAMENTE 

RESPONSÁVEIS 

 Como cediço, uma vez deferido o processamento da 

recuperação judicial, ordenará o Juiz a suspensão, pelo prazo de 180 dias, de todas as 
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ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário (artigo 6º, caput e parágrafo 4º da Lei 

11.101/05).

 Neste sentido, inclusive, já se manifestou o Superior 

Tribunal de Justiça, determinando que a suspensão de que trata o artigo 6º, § 4º 

da Lei 11.101/05 se aplica àqueles que ilimitadamente são responsáveis pelas 

dívidas oriundas da atividade empresarial:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CABIMENTO.  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6, CAPUT, DA LEI N. 
11.101Ú2005. EXECUÇÃO CONTRACOOBRIGADOS, FIADORES E 
OBRIGADOS DE REGRESSO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO. 
[...] 
2. A suspensão prevista no art. 6º, caput, da Lei n. 11.101Ú2005 
atinge somente a empresa devedora em regime de falência, 
recuperação judicial ou liquidação extrajudicial, não impedindo o 
curso das execuções contra os coobrigados, fiadores e obrigados 
de regresso (art. 49, § 1º, da citada lei), com ressalva dos sócios 
com responsabilidade ilimitada e solidária. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1191297ÚRJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25Ú06Ú2013, DJe 
01Ú07Ú2013) 

 Pacífico, ainda, perante a Doutrina e jurisprudência pátrios 

a concepção de que é comum e ilimitada a responsabilidade pessoal do 

empresário individual pelas obrigações contraídas no exercício da atividade 

empresarial. Neste sentido: 

Processual civil. Recurso especial. Ação rescisória. Agravo retido. 
Inviabilidade. Embargos de declaração. Não demonstração da 
omissão, contradição ou obscuridade. Patrimônio do empresário 
individual e da pessoa física. Doação. Invalidade. Ausência de 
outorga uxória.  Erro de fato. Tema controvertido. Violação a 
literal disposição de lei. 
(...) 
- Empresário individual é a própria pessoa física ou natural, 
respondendo os seus bens pelas obrigações que assumiu, quer 
civis quer comerciais. 
- Indispensável a outorga uxória para efeitos de doação, 
considerando que o patrimônio da empresa individual e da pessoa 
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física, nada mais são que a mesma realidade. Inválido, portanto, 
o negócio jurídico celebrado. 
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(REsp 594.832/RO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 01/08/2005, p. 443) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. FIRMA INDIVIDUAL. PRINCÍPIO DA UNICIDADE 
PATRIMONIAL. RESPONSABILIDADE ILIMITADA DO TITULAR.  
1. Em se tratando de empresa individual, prevalece o princípio da 
unicidade patrimonial, não havendo distinção entre o patrimônio 
da pessoa jurídica e o da pessoa física, tanto que só pode operar 
sob "firma" baseada no nome civil do empresário, a torná-lo 
ilimitadamente responsável pelas obrigações contraídas pela 
empresa (artigo 1156 c/c 1157 do Código Civil).  
2. O redirecionamento pressupõe a dualidade sócio/sociedade, 
com personalidades jurídicas autônomas e patrimônios 
separados. Sendo a sociedade individual uma ficção jurídica e 
havendo confusão patrimonial entre pessoa física e jurídica, 
responde o seu titular, pessoal e ilimitadamente, pelas 
obrigações sociais, caso dos autos. 3. Agravo regimental provido 
para determinar a inclusão do titular da firma individual no polo 
passivo da execução fiscal. 
(TRF-1 - AGA: 200901000246291 BA 2009.01.00.024629-1, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM 
DE SOUSA, Data de Julgamento: 16/08/2013, OITAVA TURMA, 
Data de Publicação: e-DJF1 p.1256 de 30/08/2013) 

 No caso em tela, portanto, presentes os requisitos do 

artigo 6º, § 4º da Lei 11.101/05 a autorizar a suspensão das ações e execuções não 

só contra as sociedades empresárias e empresário individual, mas também e 

principalmente suspender as ações e execuções contra os empresários 

individuais enquanto pessoas físicas (Isabel da Cunha, Luciene Corado da 

Cunha, Márcio da Cunha e Roberto Fedrizzi), uma vez que tratam eles de 

figuras ilimitadamente responsáveis pelas dívidas decorrentes do exercício da 

atividade empresarial que desenvolvem.

 Importante destacar, nesta toada, que os principais 

avalistas e garantidores do passivo submetido à recuperação judicial (98% dos casos) 

tratam-se de ISABEL DA CUNHA, LUCIENE CORADO DA CUNHA, MÁRCIO DA CUNHA e 

ROBERTO FEDRIZZI, empresários individuais requerentes do presente pedido de 

recuperação judicial, de tal modo que, especialmente no que diz respeito a eles, deve-

se declarar de pronto a suspensão da ações e execuções individuais, enquanto pessoas 

naturais. 
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 Desta feita, por serem as Requerentes empresas 

individualmente constituídas por ISABEL DA CUNHA, LUCIENE CORADO DA CUNHA, 

MÁRCIO DA CUNHA e ROBERTO FEDRIZZI, e por não haver, neste caso, distinção do 

patrimônio e endividamento das pessoas físicas/naturais, tratando-se, pois, as suas 

pessoas naturais de figuras ilimitadamente responsáveis, não é possível a sua execução 

individual, ainda que a obrigação tenha sido assumida na qualidade de 

coobrigado, já que, tal hipótese, implicaria no esvaziamento do patrimônio das 

próprias Recuperandas (pessoas jurídicas dos empresários individuais). 

 Veja-se, portanto, que o que se requer não é a violação ao 

art. 49, §1º ou a aplicação de entendimento contrário ao já sedimentado pelo Superior 

Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo, o que se requer é que se 

reconheça o direito do credor de perseguir o crédito seu em desfavor dos avalistas e 

coobrigados DESDE QUE NÃO SEJAM ESTES SOLIDÁRIOS E ILIMITADAMENTE 

RESPONSÁVEIS PELAS OBRIGAÇÕES DAS RECUPERANDAS, pois, nestes casos, 

conforme determinação expressa do art. 6º, caput e art. 190 da Lei 11.101/05, é 

vedada a continuidade das ações e execuções uma vez que se trata de patrimônio da 

própria Recuperanda. 

 Excelência, apenas a título de exemplificação, 

considerando-se por um minuto que ISABEL DA CUNHA, LUCIENE CORADO DA CUNHA, 

MÁRCIO DA CUNHA e ROBERTO FEDRIZZI não tivessem sucesso em seu processo de 

recuperação judicial enquanto empresários individuais, seriam eles também 

considerados falidos em razão de sua característica de responsabilidade ilimitada 

decorrente do fato de se tratarem de empresários individuais. 

 Assim, nesta hipótese, conforme previsão do art. 81 da 

LFRJ, abaixo transcrito, o seu patrimônio pessoal deverá responder perante a massa 

dos credores, donde somente se pode concluir, de forma cabal que a recuperação das 

Requerentes é tal como permitir a recuperação do sócio ilimitadamente responsável: 
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Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios 
ilimitadamente responsáveis também acarreta a falência destes, 
que ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos em 
relação à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para 
apresentar contestação, se assim o desejarem. 

 Repita-se: a figura do coobrigado solidariamente 

responsável prevista no art. 49, § 1º da Lei 11.101/05 e abordada no julgamento dos 

recursos repetitivos do STJ sob n° 1.333.349 não se confunde com a figura do sócio 

solidário e do sócio ilimitadamente responsável, tanto o é que a Lei especificou esta 

hipótese nos artigos 6º, caput e 190 da LFRJ. 

 Como cediço, a Lei 11.101/05, tem como objetivo e 

fundamento basilar a preservação da atividade empresarial e sua função social, através 

da concessão de ferramentas que possibilitam a superação da crise econômico-

financeira do devedor e, por conseguinte, viabilizem a manutenção da fonte produtora 

de riquezas e os postos de trabalho, promovendo assim estímulo à atividade econômica 

e também à preservação do interesse dos credores. 

 Pretendeu, portanto, o Legislador, criar um mecanismo 

legal com o fim de auxiliar os empresários unipessoais e sociedades empresariais em 

crise, permitindo que, por meio dele, não só a reestruturação de uma única unidade 

produtora se realizasse, mas que também fossem atingidos objetivos maiores, como a 

preservação da atividade econômica, a manutenção de empregos e também o 

atendimento aos interesses dos credores, contribuindo, em última análise, para um 

ambiente de negócios mais seguro e próspero, necessário ao desenvolvimento 

econômico do país. 

6. DA SUSPENSÃO DA PUBLICIDADE DOS PROTESTOS E AÇÕES/EXECUÇÕES 

CONTRA AS REQUERENTES PERANTE OS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO 

 Embora não haja previsão legal que determine a 

suspensão dos efeitos dos protestos em desfavor da empresa em recuperação judicial, 

bem como da não publicidade destes, não há dúvidas acerca de seus nefastos reflexos 

ao acesso ao crédito, seja junto a investidores/instituições financeiras, seja com relação 



Página 20 de 32 

aos fornecedores de matéria prima/serviços essenciais ao exercício da atividade 

empresarial, uma vez que a existência de protestos culminará em inúmeras barreiras 

às vendas a prazo e à concessão de crédito.  

 Fato é que as regras mercadológicas atuais implicam em 

restrição de crédito – a curto ou longo prazo – às empresas cujo nome é apontado 

negativamente junto aos órgãos de restrição de crédito, o que decorre da existência 

de protestos em seu desfavor. Tal apontamento, por si só, estando ou não a empresa 

em recuperação, inviabiliza a transação comercial com inúmeras outras empresas, o

que na prática difere, e muito, da publicidade da recuperação judicial da 

empresa.

 Lógico ou não, é o que se verifica atualmente no mercado, 

de tal sorte que o eventual entendimento quanto à manutenção da publicidade dos 

protestos de créditos concursais em desfavor dos Requerentes apresenta-se, 

inquestionavelmente, contrário ao espírito da Lei de Falências e Recuperação Judicial, 

embora o referido diploma legal não tenha tratado a este respeito. 

 Como dito anteriormente, não se faz necessário muito 

esforço para concluir-se que uma empresa em crise, sendo obrigada a pagar à vista 

para receber e comercializar seus produtos em longo prazo encontrará consideráveis 

dificuldades no exercício de suas atividades. 

 Ademais, este foi um dos motivos cruciais ao pedido de 

recuperação, já que há certo tempo as Requerentes vêm lutando para manter seus 

nomes livres de constrições, pagando títulos em cartório para garantir a continuidade 

de suas atividades, o que já refletia a crise econômico-financeira que enfrenta. 

 Por outro lado, deve-se considerar que se a publicidade 

dos protestos causa prejuízos incomensuráveis à empresa em recuperação 

judicial, sua omissão, por sua vez, não enseja prejuízo algum, seja aos 

credores, seja aos fornecedores ou investidores com quem negociar, porquanto 

extraconcursais e privilegiados seus créditos, isso sem mencionar a 
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obrigatoriedade da publicidade da recuperação judicial na própria qualificação 

das empresas em recuperação judicial. 

 Em que pese a não obrigatoriedade da concessão da 

medida aqui pretendida, o que se depreende do enunciado 54 da I jornada de direito 

Comercial, o fato é que no presente caso, a eventualidade da sua não concessão 

implicaria em enorme prejuízo às Recuperandas, que via de regra adquire seus insumos 

de poucos fornecedores, fornecedores estes que contam com severas normas internas 

que impossibilitam a venda à empresas com restrições em órgãos de proteção de 

crédito.

É medida de rigor, portanto, a concessão da 

suspensão da publicidade dos protestos de créditos concursais, o que se 

requer com fulcro no artigo 47 da Lei 11.101/05 e nos artigos 4º e 5º da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispositivos autorizadores de 

tal interpretação.

 Para tal, requer-sejam expedidos ofícios aos Cartórios de 

Protesto de Títulos da presente Comarca, para que suspendam a publicidade de 

quaisquer títulos com data de emissão até 06/04/20189, que venham a ser 

apontados a protesto em desfavor dos Requerentes. 

 Por fim, e ainda considerando o objetivo precípuo da Lei 

de Falências e Recuperação Judicial de garantir continuidade da atividade empresarial, 

relembre-se o disposto em seu art. 6º, § 4º: 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo de 180 
(cento e oitenta dias) contado a partir do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se após o 

9 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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decurso do prazo o direito dos credores de iniciar ou continuar 
suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

 Destaque-se, neste ponto, que o objetivo do Legislador foi 

o de permitir que a empresa em recuperação possa dentro do período de 180 dias após 

o deferimento do processamento de seu pedido, organizar seu plano de recuperação e 

buscar, com tranquilidade, meios para colocá-lo em prática, buscando novos créditos 

e investimentos e negociando com credores e fornecedores. 

 Igualmente, deve-se destacar que, se foi determinada 

pelo Legislador a suspensão da exigibilidade de todos os créditos pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta dias), razão não há para manutenção da publicidade 

dos protestos neste período. Ora, se a execução não é permitida e a prescrição 

suspensa, tudo com o objetivo de resguardar a empresa em Recuperação, razão não 

haveria para manter a publicidade de seus protestos. 

 Não restam dúvidas de que entendimento diverso do ora 

pleiteado afasta-se do objetivo da Lei de Falências e Recuperação Judicial, qual seja: a 

continuidade da atividade empresarial, razão pela qual, é medida de rigor seu 

deferimento.

7. DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DESTE MM. JUÍZO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS DE BENS DOS REQUERENTES EM RAZÃO DE CRÉDITOS 

CONSTITUÍDOS ANTERIORMENTE À RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Não é demasiado enfatizar que os atos comprometedores 

do patrimônio da empresa em Recuperação Judicial, ou que excluam parte dele, 

somente podem ser determinados pelo Juízo que deferiu a Recuperação Judicial. 

 Por certo que o objetivo de tal restrição é o de resguardar 

o patrimônio das empresas em Recuperação Judicial e, assim, proporcionar a retomada 

de sua saúde econômico-financeira. 
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 Neste sentido, é de se destacar a posição consolidada do 

STJ quanto à matéria, conforme decisão que segue: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA.10

1) Apesar de a execução fiscal não se suspender em face do 
deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, §7º, da 
LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80), 
submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de 
alienação voltados contra o patrimônio social das 
sociedades empresárias em recuperação, em homenagem 
ao princípio da preservação da empresa.
2) Precedentes específicos desta Segunda Secção. 
3) Conflito conhecido para declarar a competência do juízo de 
direito da 8a Vara Cível de São do Rio Preto - SP para a análise 
dos atos constritivos sobre o ativo das empresas suscitantes. 

 Desta feita, conclui-se que a orientação jurisprudencial 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de vedação, nos casos em que a 

ação deva prosseguir, à prática de atos que comprometam o patrimônio do 

devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial, ainda que 

tratem de execuções de natureza fiscal, item que deverá ser objeto da decisão 

que defere o processamento do presente feito.

 Não é demais ressaltar, ainda, que deverão ser obstados 

todos os atos de restrição ou retirada de bens essenciais ao exercício das atividades 

das Requerentes, sejam estes bens de sua propriedade, ou, ainda, de propriedade de 

terceiros em posse legítima das Requerentes, sob pena de, em não o fazendo, negar-

se efetividade ao princípio da continuidade da atividade empresarial, fundamentador 

da Lei 11.101/05.11

10 Processo: CC 114987 / SP, Conflito De Competência, 2010/0212610-7, Relator: Ministro Paulo De Tarso 
Sanseverino, Órgão Julgador: Segunda Seção. 
11 Inteligência do Art. 49, § 3º (parte final) da L. 11.101/05. Neste sentido: “os bens de capital essenciais 
às atividades da empresa recuperanda devem permanecer na sua posse durante o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a que se refere o § 4º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005. Precedentes do 
Tribunal Local e do Superior Tribunal de Justiça.” TJMT. REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 13622/2015 
(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 174646/2014 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA 
DE CAMPO VERDE. 
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 Além disso, é de rigor que este MM. Juízo, ao se declarar 

exclusivamente competente para quaisquer atos de expropriação de bens em desfavor 

das Recuperandas, sejam os bens de propriedade da Recuperanda ou sejam eles de 

propriedade de terceiros, porém em posse mansa e pacífica das Recuperandas, proíba 

também qualquer ato de penhora on line de contas correntes de titularidade 

da Recuperanda, ou, ainda a retenção de quaisquer valores que ali estejam 

pelas instituições financeiras, sob pena de colocar-se em risco a continuidade das 

atividades empresariais. 

 Diz-se isto, pois, é bastante comum que, tão logo seja 

aforado o pedido de recuperação judicial, procedam as instituições financeiras à 

retenção de todo e qualquer valor de titularidade das Recuperandas que se encontre 

em suas contas correntes. 

 Amparadas em cláusulas contratuais flagrantemente 

leoninas e ilegais, alegarão as instituições financeiras que foram autorizadas pelas 

contratantes a se valer dos saldos existentes em conta corrente para o fim de saldar 

as dívidas existentes, dívidas estas que serão consideradas vencidas antecipadamente 

em razão do aforamento do presente pedido de recuperação judicial. 

 Desta forma, os parcos recursos que restam às 

Recuperandas no momento atual correm o risco de serem absorvidos pelas instituições 

financeiras e, ainda pior, também as receitas futuras que porventura sejam depositadas 

nas referidas contas correntes poderão ser retidas pelos bancos, em um total 

desrespeito ao princípio da par conditio creditorum, esculpido na Lei 11.101/05. 

 Além disso, inúmeras são as determinações de penhora on 

line em conta corrente das empresas em recuperação judicial, seja em razão de ações 

fiscais, seja em razão do desconhecimento do procedimento da recuperação judicial 

por alguns magistrados, o que, data maxima venia, ocorre com muita frequência, dada 

a burocratização dos procedimentos judiciais e assoberbamento do Poder Judiciário em 

nosso País. 
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 Neste sentido, a jurisprudência pátria é pacifica ao 

determinar a impossibilidade das penhoras on line de valores em conta corrente das 

empresas em Recuperação Judicial: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
BLINDAGEM DAS CONTAS CORRENTES – POSSIBILIDADE 
DE A PENHORA ON-LINE DE NUMERÁRIOS DIRETAMENTE 
DAS CONTAS-CORRENTES DA EMPRESA FRUSTRAR O 
OBJETIVO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MEDIDA 
CAUTELAR DEFERIDA. 
Plausível o temor de que a penhora on-line de valores 
diretamente das contas-correntes das devedoras possa frustrar a 
superação do estado de crise em que se encontram, admite-se
a "blindagem" das contas, para impedir a realização das 
constrições sem a prévia autorização do juízo da 
recuperação judicial.
Recurso conhecido e provido.12

 Ora, Excelência, admite-se vedar aos demais Juízos alheios 

à recuperação judicial a penhora em contas correntes de titularidade das 

Recuperandas, não havendo que se admitir que as instituições financeiras façam 

qualquer retenção de valores disponíveis nas contas correntes das Recuperandas, o 

que, em última análise, representa nada menos que uma penhora on line extrajudicial. 

 Diante do exposto, requer-se que este MM. Juízo 

proíba a penhora on line em contas correntes das Recuperandas, oficiando-se 

ao Bacen e às instituições financeiras nas quais os Requerentes possuem 

conta corrente, para que não acatem qualquer ordem neste sentido, exceto se 

emanada deste MM. Juízo, bem como requer-se que este MM. Juízo proíba a 

trava ou retenção de quaisquer valores existentes nesta data ou que venham 

a existir no futuro nas contas correntes de titularidade das Recuperandas.

Ofício para a Justiça do Trabalho 

 Em consonância com o exposto anteriormente, se faz 

necessário enaltecer a necessidade de expedição de ofícios aos Juízos trabalhistas, nos 

12 TJMS. Agravo de Instrumento 4004847-16.2013.8.12.0000 - de Dourados Relator (a): Juiz Vilson Bertelli. 
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quais existam reclamatórias em curso contra as Requerentes, comunicando-se, assim, 

a distribuição do pedido de Recuperação Judicial, com arrimo no artigo 6º, § 2º da Lei 

11.101/05:

Art. 6o. A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a que se refere o art. 8o desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 
(...) 
§ 5o Aplica-se o disposto no § 2o deste artigo à recuperação 
judicial durante o período de suspensão de que trata o § 4o deste 
artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas 
poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já 
esteja inscrito no quadro-geral de credores.  

 Ainda acerca do tema, traz-se julgado que determina a 

suspensão de execuções trabalhistas: 

Defiro, por isso, a medida liminar para sustar todos os atos de 
execução na Reclamação Trabalhista nº 0231900-
32.2008.5.08.0117, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de 
Marabá, PA, em especial aqueles que importem em levantamento 
de dinheiro. 13

 Destarte, a expedição dos ofícios ora requerida evitará 

insegurança jurídica e decisões conflitantes decorrentes de eventuais medidas 

constritivas emanada de reclamatórias trabalhistas em fase executiva, as quais 

poderão prejudicar seriamente o sucesso da recuperação judicial almejada e cujos 

créditos deverão ser pagos obrigatoriamente nos termos da Lei 11.101/05. 

8. DA NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESSENCIAIS À CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS 

13 STJ, Reclamação Nº 9.310 - Pa (2012/0140694-8), Ministro Ari Pargendler, 16 de Julho De 2012. 
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  Como se sabe, submetem-se ao crivo do pedido de 

recuperação judicial, todos os débitos existentes na data do pedido, encontrem-se 

estes vencidos ou não. 

  No caso em análise, seguindo-se à estrita recomendação 

legal, foram incluídos no quadro geral de credores débitos decorrentes da prestação de 

serviços de fornecimento de energia elétrica, serviços de água e esgoto, bem como de 

telefonia fixa e móvel e internet, existentes na data do pedido de recuperação judicial. 

  Ocorre que, havendo faturas em atraso correspondentes 

aos serviços de telefonia fixa, telefonia móvel, internet, fornecimento de energia 

elétrica, bem como água e esgoto, é de rigor seja antecipadamente deferida por este 

MM. Juízo a medida que ora se requer, qual seja: o impedimento da interrupção da 

prestação dos referidos serviços, por se tratarem de itens essenciais à 

continuidade das atividades das Recuperandas.

 Como se sabe, os serviços de fornecimento de energia 

elétrica e água/esgoto, telefonia e internet são essenciais ao exercício das atividades 

da Recuperanda, pois, sem eles, restariam impossibilitadas as atividades 

administrativas de compras, vendas, etc., bem como a própria produção. 

 É pacífico o entendimento da jurisprudência pátria quanto 

à possibilidade do impedimento do corte na prestação de serviços essenciais ao 

desempenho das empresas em recuperação judicial em razão de débitos submetidos 

ao processo, ou seja, aqueles decorrentes de faturas emitidas até a data do pedido do 

benefício legal, conforme se verifica a seguir: 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ENERGIA ELÉTRICA - DÉBITO 
PRETÉRITO - CORTE INADMISSIBILIDADE - RECURSO 
IMPROVIDO. É incabível a suspensão da energia elétrica 
quando se referir a dívida antiga do usuário, admitindo-se, 
tão somente, a interrupção em hipóteses excepcionais de 
inadimplência atual". (TJ-SP, Relator: Renato Sartorelli, Data 
de Julgamento: 22/09/2014, 26ª Câmara de Direito Privado) 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Fornecimento de energia elétrica - 
Continuidade da prestação dos serviços de fornecimento - 
Distinção entre débitos novos e antigos - Continuidade da 
prestação do serviço condicionada ao pagamento pontual 
das contas vincendas e vencidas, desde a data do pedido 
de recuperação judicial. Precedente da Câmara Reservada - 
Recurso provido. 
(TJ-SP, Relator: Lígia Araújo Bisogni, Data de Julgamento: 
19/05/2014, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INTERRUPÇÃO DE 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE TELEFONIA À EMPRESA 
RECUPERANDA - INADMISSIBILIDADE DO CORTE DE 
FORNECIMENTO QUANDO DECORRENTE DE DÉBITOS 
ANTERIORES AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
PRECEDENTES DA CÂMARA - MULTA DIÁRIA E VERBA 
HONORÁRIA MANTIDAS - RECURSO IMPROVIDO. 
(TJ-SP - APL: 858463920108260000 SP 0085846-
39.2010.8.26.0000, Relator: Elliot Akel, Data de Julgamento: 
29/03/2011, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Data 
de Publicação: 01/04/2011) 

AÇÃO CAUTELAR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE 
ÁGUA EM RAZÃO DÉBITO VENCIDO ANTERIORMENTE AO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 
CONSUMIDORAS IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 57 DESTA CORTE PROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO 
DESPROVIDO. 
 (TJ-SP - APL: 00042743520128260568 SP 0004274-
35.2012.8.26.0568, Relator: Andrade Neto, Data de Julgamento: 
13/08/2014, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
13/08/2014) 

  Neste sentido, inclusive, o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo já editou Súmula com o seguinte teor: 

Súmula 57: A falta de pagamento das contas de luz, água e gás 
anteriores ao pedido de recuperação judicial não autoriza a 
suspensão ou interrupção do fornecimento. 

 Em sendo assim e em atenção ao princípio da continuidade 

da atividade empresarial, requer-se o impedimento por decisão judicial de 

suspensão da prestação de serviços e/ou fornecimento às Recuperandas de 

serviços essenciais tais como fornecimento de energia elétrica, serviços de 

água e esgoto, bem como de telefonia fixa e móvel e internet em razão de 

faturas inadimplidas emitidas anteriormente à 12.09.2017.
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9. REQUERIMENTOS 

 Diante de todo exposto, aliado ao preenchimento de todos 

os requisitos entabulados na Lei 11.101/05, bem como a apresentação de toda a 

documentação exigida pelo artigo 51 da referida Lei, é a presente para REQUERER:

a) seja deferido o processamento da presente Recuperação Judicial, em caráter 

de urgência, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05;

b) seja nomeado administrador judicial; 

c) sejam os Requerentes dispensados da apresentação de certidões negativas para a 

continuidade das suas atividades; 

d) sejam suspensas todas as ações e execuções contra os Requerentes, bem como os 

empresários individuais enquanto pessoas físicas, seus garantidores e avalistas, para, 

assim, viabilizar a sua recuperação, uma vez que eventual constrição patrimonial 

causará indelével prejuízo às operações dos Requerentes, nos termos dos artigos 6º, 

190 e 52, inciso III da LRF; 

e) seja suspensa a publicidade dos protestos e apontamentos em Órgão de Proteção ao 

Crédito, inclusive de cheques sem fundos, daqueles títulos emitidos anteriormente à 

distribuição da presente Recuperação Judicial, uma vez que estão sujeitos a este 

procedimento, com a concomitante expedição de ofícios aos referidos órgãos, 

especialmente o SERASA S.A., Cartórios Distribuidores de Protestos das Comarcas em 

que estão sediados os Requerentes, para que se abstenham de dar publicidade aos 

protestos, durante o prazo previsto no artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/05, sob 

pena de inviabilizar a recuperação dos Requerentes; 
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f) o impedimento por decisão judicial de suspensão da prestação de serviços e/ou 

fornecimento às Recuperandas em razão de faturas inadimplidas emitidas 

anteriormente à 06.04.2018; 

g) que se declare este MM. Juízo exclusivamente competente para atos relacionados à 

excussão de garantia consistente em safras/colheitas das Recuperandas, 

especialmente nos anos de 2018 e 2019; 

h) Seja intimado o Ministério Público e sejam comunicadas as Fazendas Públicas Federal, 

do Estado, bem como dos Municípios pertinentes acerca da presente Recuperação 

Judicial; 

i) seja expedido edital para publicação no órgão oficial, de acordo com o artigo 52, § 1º 

da LRF; 

j) seja, então, concedida a Recuperação Judicial, caso o plano apresentado não sofra 

objeções de credores, nos termos do artigo 55 da Lei11.101/05, ou seja, aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores, na forma do artigo 58, § 1º da citada Lei.  

 Requerem, outrossim, seja proibida a retirada de todos 

os bens necessários ao desempenho das atividades das empresas 

Requerentes, especialmente estoques de safra, matéria-prima, produtos, 

maquinários e equipamentos, imóveis e veículos, durante o período 

mencionado no item IV, bem como seja inserida esta observação na 

publicação editalícia.

Tal pleito tem guarida no fato de que todos os bens 

indicados são imprescindíveis à consecução das atividades produtivas das empresas e 

são protegidos durante o período de suspensão, conforme artigo 49, § 3º da LRF. 
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 Pertinente ressaltar que todas as empresas Requerentes 

se comprometem a apresentar as contas administrativas mensais enquanto perdurar a 

recuperação judicial, com fulcro no artigo 52, IV, da LRF. 

 Cumpre informar que as Requerentes permanecerão 

adimplindo os contratos firmados com seus fornecedores de bens e serviços essenciais 

à manutenção das atividades durante o período da recuperação judicial, a fim de 

manter as atividades produtivas das empresas e, consequentemente, galgar rumo à 

recuperação almejada. 

 De mais a mais, consigna-se que o Juízo da recuperação 

judicial é universal e tem competência exclusiva para conhecer de todas as ações sobre 

bens, interesses e negócios do devedor em recuperação, durante os 180 dias seguintes 

ao deferimento do processamento da presente. 

 Por fim, REQUER-SE que toda e qualquer publicação e/ou 

intimação destinada às Recuperandas seja realizada EXCLUSIVAMENTE em nome de 

seu patrono, DR. OCTÁVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 196.524, sob pena de nulidade.

  Dá-se à causa o valor de R$ 402.939.256,56 (quatrocentos 

e dois milhões, novecentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 

cinquenta e seis centavos), para efeitos fiscais e de alçada. 

Termos em que 

Pedem deferimento. 

Campinas, 06 de abril de 2018. 

OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA 

OAB/SP 196.524 
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CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622
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 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ISABEL   DA   CUNHA,   portador   do   RG:   3123828-5,   CPF:   476.521.019-72,   filha   de   Ilmo   Eugenio   da   Cunha   e 
 Anny Lucia Koch, residente na Fazenda Chapada, Rod BR 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ***** 

            002973828 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002973890 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002973890  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 MARCIO   DA   CUNHA,   portador   do   RG:   0591338211,   CPF:   418.744.805-59,   filho   de   Ilmo   Eugenio   da   Cunha   e 
 Anny Lucia Cunha, residente na Fazenda Chapada, Rod BR 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. *** 

            002973890 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002973884 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002973884  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ROBERTO   FEDRIZZI,   portador   do   RG:   1273170660,   CPF:   508.804.899-87,   filha   de   Fiorindo   Fedrizzi   e   Odila 
 Ongaratto Fedrizzi, residente na Fazenda Chapada, Rod BR 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. *** 

            002973884 
 PEDIDO N°:



 27/02/2018  002972183 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002972183  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 AGROPECUÁRIA   ILMO   DA   CUNHA   LTDA,   portador   do   CNPJ:   18.549.978/0001-72,   estabelecida   na 
 RODOVIA BA 462 KM 30, Luis Eduardo Magalhaes - BA. ********************************************************* 

            002972183 
 PEDIDO N°:



 27/02/2018  002972340 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002972340  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ISABEL   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.252.708/0001-06,   estabelecida   na   RODOVIA   BR   135 
 ENTRONCAMENTO COACERAL BA 225 KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ********************************** 

            002972340 
 PEDIDO N°:



 26/02/2018  002969488 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002969488  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 LUCIENE   CORADO   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.264.249/0001-72,   estabelecida   na   Fazenda 
 Chapada, Rod BR 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ******************************************************* 

            002969488 
 PEDIDO N°:



 26/02/2018  002969520 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002969520  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 MARCIO   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.284.414/0001-58,   estabelecida   na   Fazenda   Chapada,   Rod   BR 
 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ***************************************************************************** 

            002969520 
 PEDIDO N°:



 26/02/2018  002969543 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CRIMINAIS - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002969543  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ROBERTO   FEDRIZZI,   portador   do   CNPJ:   24.306.585/0001-30,   estabelecida   na   Fazenda   Chapada,   Rod   BR 
 135, KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ***************************************************************************** 

            002969543 
 PEDIDO N°:






























 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 













 



















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 













 





 

  

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 













 



















 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 



 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 



 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 













 





  

  

  

  

 

  

  

  

 

 













 














 



 






















 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

 

  

  

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 

  

  

 

  

 

  

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

  

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 













 



















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

 

  

  

 

 

 

 

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 

  

  

 

  

 

  

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 













 





  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 

 













 



















 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 









 



 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 









 



 













 



 

   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 



 

 



  

 

  













 















    

    



 







 

 

 

 







 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 

















































 





















 













 





  

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 













 




















 













 





  

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

  

 

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

 

 

 













 




















 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 



 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 



 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

     

     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

     

     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

  

  

  

 

 

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 













 





  

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 













 



















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

  

  

  

 

 

 

  

  

 

 

  

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 













 





 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 

 













 



















 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 

 









 



 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















 

 

 

 

 









 



 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

      

      

      

      

      

      

      

 













 





  

      

      

      

      

      

      

      

      













































 





















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

  

  

  

 

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

  

 

  

 

  

 

  

  

  

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 













 




















 













 





  

  

  

  

 

  

  

 

 

  

  

  

 

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 













 





  

  

  

  

 

 

  

 

 

  

 

  

 

  

 

  

  

  

 

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

 

 













 




















 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









 



 
















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
























 



 




Página 1 de 1

RELAÇÃO DOS CREDORES

Artigo 51, inciso III, da Lei nº 11.101/2005

AGROPECUÁRIA ILMO DA CUNHA LTDA.

CNPJ 18.549.918/0001-72

ISABEL DA CUNHA

CNPJ 24.252.708/0001-06

LUCIENE CORADO DA CUNHA

CNPJ 24.264.249/0001-72

MÁRCIO DA CUNHA

CNPJ 24.284.414/0001-58

ROBERTO FEDRIZZI

CNPJ 24.306.585/0001-30



































Página 1 de 1

RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

Artigo 51, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005

AGROPECUÁRIA ILMO DA CUNHA LTDA.

CNPJ 18.549.918/0001-72

ISABEL DA CUNHA

CNPJ 24.252.708/0001-06

LUCIENE CORADO DA CUNHA

CNPJ 24.264.249/0001-72

MÁRCIO DA CUNHA

CNPJ 24.284.414/0001-58

ROBERTO FEDRIZZI

CNPJ 24.306.585/0001-30































  

















 





































 





   





  





  





  


 



 



 

 

 


 

  











  

















 
























  


















 



























 



 



 
 

 


 

  





































  


















 



























 



 



 
 

 


 

  





































  


















 



























 



 



 
 

 


 

  





































  


















 



























 



 



 
 

 


 

  





















































































































Informações adicionaisEmpréstimos e Financiamentos

Lançamentos futuros

Data Histórico Documento Valor Saldo previsto

42.561 119,75  D 119,75  D

119,75  D

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C



Internet Banking

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

Tipo de Lançamento: Período: 

Data Descripção Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

SALDO ANTERIOR

TOTAL 0,41 0,00



Internet Banking

Saldo de Conta a 

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

A - Saldo de ContaMax 1.861,79

E - Saldo Disponível ContaMax (A - B) 1.861,79



Extrato de: Ag: 2482 | Conta:  | Entre 01/04/2018 e 30/04/201821772-7

Últimos Lançamentos

0,00

- 79,75

- 9.927,73

 Total  0,00 - 9.927,73 - 9.927,73

Fone Fácil Bradesco



Informações adicionais

Depósitos em cheque sujeitos a devolução

DEMAIS VALORES BLOQ.

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

187,34 C

9,34 C

0,34 C

0,34 C







Informações adicionaisEmpréstimos e Financiamentos

Lançamentos futuros

Data Histórico Documento Valor Saldo previsto

10.857 640,38  D 640,38  D

42.561 67,01  D 707,39  D

707,39  D

Depósitos em cheque sujeitos a devolução

DEMAIS VALORES BLOQ.

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

4,58 C

43,59 C

0,00 C

8,00 C

0,00 C

0,00 C



Internet Banking

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

Tipo de Lançamento: Período: 

Data Descripção Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

SALDO ANTERIOR

TOTAL 0,13 0,00



Internet Banking

Saldo de Conta a 

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

A - Saldo de ContaMax 589,75

E - Saldo Disponível ContaMax (A - B) 589,75





Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento Valor Saldo

918,38 C

343,24 C

287,36 C

124,38 C

55.602,05 C



Informações adicionais

Lançamentos futuros

Data Histórico Documento Valor Saldo previsto

42.001 50,00  D 531,08  C

50,00  D

581,08 C



Extrato de: Ag: 2482 | Conta:  | Entre 01/04/2018 e 30/04/201835042-7

- 4.776,88

- 4.799,98

 Total  - 23,10 - 4.799,98

Últimos Lançamentos

- 4.776,88

- 4.799,98

95.200,02



1,00

- 308,10

- 48.933,10

 Total  100.000,00 - 144.156,22 - 48.933,10

Fone Fácil Bradesco



Internet Banking

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

Tipo de Lançamento: Período: 

Data Descripção Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

SALDO ANTERIOR

TOTAL 156.700,00 -156.600,00



Internet Banking

Saldo de Conta a 

 Central de Atendimento Santander

SAC 

Ouvidoria 

A - Saldo de ContaMax 100,05

E - Saldo Disponível ContaMax (A - B) 100,05























 20/03/2018  003009072 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA FÍSICA -1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 003009072  FOLHA: 1/2 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ISABEL   DA   CUNHA,   portador   do   RG:   31238285,   CPF:   476.521.019-72,   residente   na   RD   BR   135 
 ENTRONCAMENTO COACERAL BA 225 KM69, FAZ CHAPADA, Formosa Do Rio Preto - BA. ************** 

 FORMOSA DO RIO PRETO 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   0000413-90.2016.8.05.0081 
 (05762122-1/2016).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   03/06/2016. 
 Exequente: TIMAC  AGRO INDUSTRIAL E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA. ************* 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000045-08.2017.8.05.0081. 
 Ação:   Petição.   Assunto:   Obrigação   de   Fazer   /   Não   Fazer.   Data:   21/03/2017. 
 Requerente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. **************************** 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000104-93.2017.8.05.0081. 
 Ação:   Execução   de   Título   Judicial.   Assunto:   Anulação.   Data:   24/04/2017.   Exequente: 
 BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. **************************************** 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000352-59.2017.8.05.0081. 
 Ação:   Monitória.   Assunto:   Títulos   de   Crédito.   Data:   19/09/2017.   Autor:   HB   MENDES 
 JUNIOR - EPP. ******************************************************************* 

 LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8000818-96.2015.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Liminar.   Data: 
 05/11/2015. Requerente: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. ********************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8001102-07.2015.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Inadimplemento.   Data: 
 04/12/2015. Requerente: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. ********************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003123-19.2016.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Cédula   de   Produto 
 Rural.   Data:   24/08/2016.   Requerente:   CIBRAFERTIL   COMPANHIA   BRASILEIRA   DE 
 FERTILIZANTES. ****************************************************************** 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8003557-08.2016.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Duplicata.   Data:   08/09/2016. 
 Exequente: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS S.A.. **** 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8003644-61.2016.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   Contra   a   Fazenda   Pública.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data: 
 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. ************************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003640-24.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto: 
 Contratos   Bancários.   Data:   15/09/2016.   Exequente:   Banco   do   Nordeste   do   Brasil   S/A.   * 

 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003642-91.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Cédula 
 de Crédito Rural. Data: 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. * 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8000221-59.2017.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Cédula 
 de Crédito Bancário. Data: 06/02/2017. Exequente: BANCO BRADESCO SA. ************ 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000836-49.2017.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Obrigação   de   Fazer   /   Não   Fazer. 
 Data: 24/04/2017. Exequente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. *********** 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8001846-31.2017.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Novação. 
 Data: 21/08/2017. Exequente: ADAMA BRASIL S/A. ********************************** 

            003009072 
 PEDIDO N°:



 20/03/2018  003009072 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA FÍSICA -1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 003009072  FOLHA: 2/2 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 SALVADOR 
 »   2ª   Vara   Cível   e   Comercial.   Processo:   0500012-46.2017.8.05.0001.   Ação:   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data:   10/01/2017.   Autor: 
 Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA. **************************** 

            003009072 
 PEDIDO N°:



 20/03/2018  003009082 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA FÍSICA -1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 003009082  FOLHA: 1/2 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 MARCIO   DA   CUNHA,   portador   do   RG:    31238285,   CPF:   418.744.805-59,   residente   na   ROD   BR   135 
 ENTRONCAMENTO COACERAL BA 225 KM 69, FAZ SANTA RITA, Formosa Do Rio Preto - BA. *********** 

 BARREIRAS 
 »   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0303052-59.2014.8.05.0022 
 (02.01.900.0230.052   (2012   e   2013)).   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   IPTU/   Imposto 
 Predial   e   Territorial   Urbano.   Data:   11/06/2015.   Exeqte.:   Município   de   Barreiras.   *** 

 »   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0502233-36.2017.8.05.0022.   Ação:   Execução 
 Fiscal.   Assunto:   IPTU/   Imposto   Predial   e   Territorial   Urbano.   Data:   06/07/2017. 
 Exeqte.: Município de Barreiras. ************************************************ 
 »   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0302055-42.2015.8.05.0022.   Ação:   Execução 
 Fiscal.   Assunto:   IPTU/   Imposto   Predial   e   Territorial   Urbano.   Data:   05/12/2017. 
 Exeqte.: Município de Barreiras. ************************************************ 

 FORMOSA DO RIO PRETO 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   0000413-90.2016.8.05.0081 
 (05762122-1/2016).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   03/06/2016. 
 Exequente: TIMAC  AGRO INDUSTRIAL E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA. ************* 

 LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8000818-96.2015.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Liminar.   Data: 
 05/11/2015. Requerente: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. ********************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8001102-07.2015.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Inadimplemento.   Data: 
 04/12/2015. Requerente: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. ********************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8000189-88.2016.8.05.0154.   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Cédula   de   Produto 
 Rural. Data: 20/01/2016. Requerente: BASF SA. *********************************** 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003558-90.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto: 
 Duplicata.   Data:   08/09/2016.   Exequente:   UPL   DO   BRASIL   INDUSTRIA   E   COMERCIO   DE 
 INSUMOS AGROPECUARIOS S.A.. ***************************************************** 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003640-24.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto: 
 Contratos   Bancários.   Data:   15/09/2016.   Exequente:   Banco   do   Nordeste   do   Brasil   S/A.   * 

 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003670-59.2016.8.05.0154.   Ação:   Monitória.   Assunto:   Compra   e   Venda.   Data: 
 15/09/2016. Autor: BRAVO CAMINHOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ********************** 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003642-91.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Cédula 
 de Crédito Rural. Data: 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. * 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8003644-61.2016.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   Contra   a   Fazenda   Pública.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data: 
 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. ************************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8000221-59.2017.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Cédula 
 de Crédito Bancário. Data: 06/02/2017. Exequente: BANCO BRADESCO SA. ************ 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000836-49.2017.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Obrigação   de   Fazer   /   Não   Fazer. 

            003009082 
 PEDIDO N°:



 20/03/2018  003009082 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA FÍSICA -1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 003009082  FOLHA: 2/2 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 Data: 24/04/2017. Exequente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. *********** 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8001846-31.2017.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Novação. 
 Data: 21/08/2017. Exequente: ADAMA BRASIL S/A. ********************************** 

 SALVADOR 
 »   2ª   Vara   Cível   e   Comercial.   Processo:   0500012-46.2017.8.05.0001.   Ação:   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data:   10/01/2017.   Autor: 
 Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA. **************************** 

            003009082 
 PEDIDO N°:



 20/03/2018  003009078 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA FÍSICA -1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 003009078  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ROBERTO   FEDRIZZI,   portador   do   RG:   1279170660,   CPF:   508.804.899-87,   residente   na   Rod   BR   135,   KM   69, 
 Fazenda Chapada, Formosa Do Rio Preto - BA. ******************************************************************** 

 FORMOSA DO RIO PRETO 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   0000413-90.2016.8.05.0081 
 (05762122-1/2016).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   03/06/2016. 
 Exequente: TIMAC  AGRO INDUSTRIAL E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA. ************* 

 LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8003644-61.2016.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   Contra   a   Fazenda   Pública.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data: 
 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. ************************* 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003642-91.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Cédula 
 de Crédito Rural. Data: 15/09/2016. Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. * 
 »   1ª   Vara   de   Feitos   de   Rel   de   Cons.   Cível   e   Comerciais.   Processo: 
 8003640-24.2016.8.05.0154.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto: 
 Contratos   Bancários.   Data:   15/09/2016.   Exequente:   Banco   do   Nordeste   do   Brasil   S/A.   * 

 »   V   Dos   Feitos   De   Rel   De   Cons   Civ   E   Comerciais.   Processo:   8000836-49.2017.8.05.0154. 
 Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Obrigação   de   Fazer   /   Não   Fazer. 
 Data: 24/04/2017. Exequente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. *********** 

            003009078 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002974324 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002974324  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 AGROPECUARIA   ILMO   DA   CUNHA   LTDA,   portador   do   CNPJ:   18.549.978/0001-72,   estabelecida   na 
 RODOVIA BA-462, Luis Eduardo Magalhaes - BA. ****************************************************************** 

            002974324 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002974309 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002974309  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 ISABEL   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.252.708/0001-06,   estabelecida   na   RODOVIA   BR   135 
 ENTRONCAMENTO COACERAL BA 225 KM 69, Formosa Do Rio Preto - BA. ********************************** 

            002974309 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002974403 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002974403  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 LUCIENE   CORADO   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.264.249/0001-72,   estabelecida   na   ROD   BR   135   KM 
 69, Formosa Do Rio Preto - BA. **************************************************************************************** 

            002974403 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002974399 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº: 002974399  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

 MARCIO   DA   CUNHA,   portador   do   CNPJ:   24.284.414/0001-58,   estabelecida   na   ROD   BR   135   KM   69, 
 Formosa Do Rio Preto - BA. ******************************************************************************************** 

            002974399 
 PEDIDO N°:



 28/02/2018  002974389 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
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